3.3 – NAVEGAÇÃO DE LONGO CURSO





Portaria nº 453/MT, de 27/6/89�Aprova a repactuação das dívidas para com o FMM, decorrente de financiamento aos armadores de navegação de longo curso e cabotagem. DOU de 28/6/89 p. 10.487/88








PORTARIA Nº 453, DE 27 DE JUNHO DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 26 do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988 e considerando:


A contratação, no final da década passada, de diversas embarcações em estaleiros estrangeiros sob condições de repasse negociadas entre a extinta Autarquia Federal, Superintendência Nacional da Marinha Mercante – SUNAMAM e armadores brasileiros, em função das condições de operação da embarcação;


O disposto no VOTO nº 185, de 26/06/86, do Conselho Monetário Nacional, que estabeleceu as condições financeiras para a repactuação das mencionadas dívidas;


O disposto na Portaria nº 439, do Ministro dos Transportes, de 24/07/86;


O disposto no VOTO CMN-145, de 14 de junho de 1989, resolve:


Aprovar a repactuação das dívidas para com o Fundo da Marinha Mercante, decorrente de financiamentos aos armadores de navegação de longo curso e cabotagem, proprietários de embarcações construídas e/ou jumborizadas no exterior, cujos contratos de repasse ainda não tenham sido assinados, ou que o tenham sido após 22/06/82, de acordo com as condições constantes dos Anexos I e II à presente Portaria.


Estabelecer que os contratos de repasse de financiamento externo poderão abranger o contrato de financiamento complementar (“down-payment”) e o contrato de financiamento principal.


Conceder um prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de publicação, no Diário Oficial da União, desta Portaria, para que os armadores beneficiados atendam às solicitações julgadas necessárias pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, para implementação da presente Portaria.


Determinar que a assinatura dos instrumentos de repactuação deverá efetivar-se no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do término do prazo estabelecido no item anterior.


Determinar que os armadores beneficiados comprovem a desistência de quaisquer pleitos, inclusive judiciais, que tenham como objeto a não aplicação da cláusula de correção cambial, inclusive ações que reivindicam compensações em razão daquela cláusula, bem como renunciando a direitos oriundos de sentença transitadas em julgado ou em execução.


Estabelecer que os armadores que não atenderem tempestivamente às solicitações do BNDES não poderão se beneficiar das condições ora aprovadas.


Determinar que os casos omissos na presente Portaria sejam submetidos à decisão do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM.


Fixar a entrada em vigor da presente Portaria na data de sua publicação no Diário Oficial da União.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES


ANEXO I


CONDIÇÕES PARA AS OPERAÇÕES


A)	PRÉVIA


1) Apresentação ao BNDES, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação da presente Portaria, dos documentos julgados necessários para contratar a operação.


B) 	GERAIS


1) Beneficiário: Armadores de navegação de longo curso e cabotagem, proprietários de embarcações construídas e/ou jumborizadas no exterior, cujos contratos de repasse ainda não tenham sido formalizados, ou que o tenham sido após 22/06/82 e cuja obra já se encontrava contratada ou em fase de negociação à época do VOTO 184, do CMN, de 16 de junho de 1982.


2) Finalidade da Operação


2.1 – Modificar a forma de atualização monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento abrangidos pela presente Portaria, substituindo-a pela variação nominal dos índices oficiais determinados pelo Governo para cada período.


2.2 – Repactuação, junto ao FMM, da dívida decorrente de financiamento externo, seja aquela assumida através de financiamento complementar (“down-payment”) ou de financiamento principal, observadas as Condições Gerais nº 4 e 5, respectivamente, deste Anexo I, e as constantes do Anexo II, ambos da presente Portaria.


Formalização Jurídica: Contrato de Repactuação mediante Confissão, Consolidação e Reescalonamento de Dívida, com garantia hipotecária, por instrumento público.


4) Esquema de Repactuação do Financiamento Complementar


4.1 – O principal da dívida será o valor do empréstimo concedido, convertido para a moeda brasileira na data da assinatura do contrato de financiamento externo.


4.2 – A conversão dos valores será feita utilizando-se a taxa de abertura para venda da moeda estrangeira considerada no contrato original.


4.3 – As comissões e despesas de remessa pagas pelo FMM serão acrescidas ao saldo devedor na data de sua realização, sendo convertidas para a moeda brasileira naquela data, na forma estabelecida no subitem 4.2 das Condições Gerais.


4.4 – Os pagamentos efetuados pelos armadores ao FMM referentes aos contratos em questão serão deduzidos do saldo devedor na data da sua realização, sendo convertidos para a moeda brasileira naquela data, na forma estabelecida no subitem 4.2 das Condições Gerais.


4.5 – Não serão considerados, para os efeitos desta Portaria, os valores de responsabilidade dos armadores, pagos diretamente por eles, com recursos próprios, ao estaleiro construtor, bem como as multas e encargos moratórios referentes as prestações pagas com atraso.


4.6 – A dívida vencida e não paga será consolidada em 14/06/89, acrescida dos respectivos encargos, multas e penalidades previstas no contrato da origem e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais, sendo observado o seguinte esquema de pagamento:


4.6.1 – 20% (vinte por cento) em um único pagamento na data da assinatura do respectivo instrumento contratual que implementar as condições ora aprovadas; e


4.6.2 – 80% (oitenta por cento), reescalonados pelo restante do prazo de amortização, às taxas, juros e demais encargos do contrato de origem e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais.


4.7 – Reescalonamento da dívida vincenda em 14/06/89 pelo período restante do prazo de amortização, às taxas, juros e demais encargos do contrato original e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais.


4.8 – O reescalonamento previsto anteriormente nos subitens 4.6.2 e 4.7 não será aplicado aos contratos cujos prazos de amortização estejam vencidos, devendo o armador, neste caso, liquidar imediatamente todas as obrigações contratuais.


Esquema de Repactuação do Financiamento Principal


5.1 – O principal da dívida será o valor do empréstimo concedido, convertido para a moeda brasileira na data da assinatura do contrato de financiamento externo.


5.2 – A conversão dos valores será feita utilizando-se a taxa de abertura para venda da moeda estrangeira considerada no contrato original.


5.3 – As comissões e despesas de remessas pagas pelo FMM serão acrescidas ao saldo devedor na data de sua realização, sendo convertidas para a moeda brasileira naquela data, na forma estabelecida no subitem 5.2 das Condições Gerais.


5.4 – Os pagamentos efetuados pelos armadores ao FMM referentes aos contratos em questão serão deduzidos do saldo devedor na data de sua realização, sendo convertidos para a moeda brasileira naquela data, na forma estabelecida no subitem 5.2 das Condições Gerais.


5.5 – Não serão considerados, para os efeitos desta Portaria, os valores de responsabilidade dos armadores, pagos diretamente por eles, com recursos próprios, ao estaleiro construtor, bem como as multas e encargos moratórios referentes as prestações pagas com atraso.


5.6 – Para os armadores que aderiram à Portaria - MT nº 439, de 24 de julho de 1986, publicada no DOU do dia 01/08/86, a consolidação se dará da seguinte forma:


5.6.1 – Consolidação em 14/06/89 da dívida vencida e não paga referente a parcela vencida na data do VOTO CMN nº 185, de 26 de junho de 1986, acrescida dos respectivos encargos, multas e penalidades previstas no contrato de origem, e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais.


5.6.2 – Consolidação em 14/06/89 da dívida vencida e não paga referente a parcela vincenda na data do VOTO CMN nº 185, de 26 de junho de 1986, acrescida dos respectivos encargos, multas e penalidades previstas na Portaria nº 439, e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais.


5.7 – Para os armadores que não aderiram à Portaria nº 439, consolidação em 14/06/89 da dívida vencida e não paga, acrescida dos respectivos encargos, multas e penalidades previstas no contrato de origem, e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais.


5.8 – Em ambos os casos previstos nos subitens 5.6 e 5.7, acima, a parcela vencida em 14/06/86 observará o seguinte esquema de pagamento:


5.8.1 – 20% (vinte por cento), em um único pagamento na data da assinatura do respectivo instrumento contratual que implementar as condições ora aprovadas; e


5.8.2 – 80% (oitenta por cento), reescalonados pelo restante do prazo de amortização, às taxas, juros e demais encargos do contrato de origem e correção monetária conforme previsto no subitem 2.1 das Condições Gerais.


5.9 – O reescalonamento da dívida vincenda em 14/06/89 observará as condições especificadas a seguir:





5.9.1 – Juros


5.9.1.1 – 4% (quatro por cento) ao ano para as embarcações que operem na navegação de cabotagem.


5.9.1.2 – 6% (seis por cento) ao ano para as embarcações que operem na navegação de longo curso.


5.9.2 – Prazo de Amortização – 15 (quinze) anos, contados a partir da data da entrega e aceitação da embarcação.


ANEXO II


CLÁUSULAS APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DE REPACTUAÇÃO DE DÍVIDAS


PROVENIENTES DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS, À CONTA


DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE


As presentes cláusulas aplicam-se a todos os Contratos de Repactuação formalizados em decorrência desta Portaria, por simples referência genérica à mesma.


Aplicar-se-ão subsidiariamente aos Contratos referidos na Cláusula anterior, no que couber, as “Normas Gerais para a Concessão de Apoio Financeiro do FMM”, anexas à Resolução nº 002/87, de 19/08/87, do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante e as Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES.


Eventual conflito entre as presentes Cláusulas e as “Normas” mencionadas na Condição anterior, será resolvido a favor destas Cláusulas, que prevalecerão sobre as referidas “Normas”, exceto no que tange às garantias para a operação.


Forma de Pagamento


4.1 – A amortização dos contratos de refinanciamento será mensal, e o esquema adotado será o sistema de Amortização Constantes (SAC) ou Sistema Price, à opção dos armadores.


4.2 – Os juros devidos no período decorrido entre a consolidação da dívida e o vencimento da primeira prestação das parcelas refinanciadas serão calculados pro-rata no mesmo vencimento da primeira prestação, bem como a correção monetária.


5) Inadimplemento


No caso de inadimplemento, o armador ficará sujeito às seguintes penalidades, a serem aplicadas sobre os valores vencidos e não pagos:


5.1 – Multa de 10% (dez por cento);


5.2 – Taxa de 0,1% (um décimo por cento), calculada dia a dia e capitalizada a cada 30 (trinta) dias, até o dia do efetivo pagamento.


6) Disposições Finais


6.1 – As condições estipuladas pela presente Portaria entrarão em vigor na data da assinatura do respectivo  instrumento contratual que implementar as condições ora aprovadas.


6.2 – A decisão de cada armador sobre a repactuação deverá ser única para todos os seus navios com contratos de financiamento externo, abrangidos pela presente Portaria.


6.3 – A partir da implementação da presente Portaria, a parcela relativa ao AFRMM, gerada pela embarcação e destinada à conta da empresa de navegação, será integralmente utilizada na liquidação das obrigações dos contratos refinanciados.


6.4 – Em caso de insuficiência para liquidação das obrigações dos contratos refinanciados com a parcela do AFRMM gerada pela embarcação e destinada a conta da empresa de navegação, o FMM poderá utilizar-se, para aquela finalidade, do valor integral do AFRMM da mesma empresa de navegação, gerado pelas demais embarcações.


6.5 – Persistindo, ainda assim a insuficiência, deverá a empresa de navegação liquidar as obrigações dos contratos de refinanciamento com recursos próprios.


6.6 – O inadimplemento de obrigação financeira ou de obrigação não financeira por período superior a 90 (noventa) dias, em qualquer dos contratos re-ratificados por um mesmo armador nos termos das condições ora aprovadas, importa em vencimento antecipado de todos os contratos repactuados por esse armador segundo as condições do CMN, tornando imediatamente exigível judicial e extrajudicialmente a dívida daí decorrente.


6.7 – Os navios cujos repasses forem feitos para as condições de financiamento de cabotagem, e que eventualmente sejam transferidos para o longo curso, terão automaticamente seus repasses revistos para as condições de financiamento de longo curso, com efeito a partir da data da transferência informada pela Secretaria de Transportes Aquaviários do Ministério dos Transportes.


6.8 – Os navios que passarem do longo curso para a cabotagem não sofreram alteração nas condições de financiamento ora repactuadas.


6.9 – Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas nos contratos de repasse já assinados, e não alteradas pela presente Portaria.
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